
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6. 739, DE 8 DE AGOSTO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do aiiigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e considerando o inteiro teor do processo administrativo nº 65609/2024, 

DECRETA: 

Art. l º Altera o representante do Poder Público Municipal no Conselho Municipal de Educação 
da Sena (CMES): 

I - Poder Público Municipal: 

a) excluir: 
1. titular: Anna Paula Silva Santiago; 

b) incluir: 
1. titular: Sandra Helena Hoffmann Sperandio Cott. 

Ali. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Sena, 8 de agosto de 2024. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

R11a Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/FS CFP· 29176-100 

Autenticar docum&nnaihigaiMJl}l:ifettiit@mntalJí'l~í$'éibr. es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003000390030003100350037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O docu mento ac i ma foi assinado eletron icamente e pode 

https :// prefeiturasempapel.serra . es.gov . br / autent i cidade 

31003000390030003100350037003A00540052004100 

Assinado eletronicamente por ANTONIO SERGIO ALVES VIDIGAL em 12/08/2024 12:51 
Checksum:22BA9D4BAB30D656869C5AD1974085COB53C7E66FCF9E3E398E8235BD330CEA7 

ser acessado no endereço 

util i zando o identificador 

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es .gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003000390030003100350037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 


